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CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 004/2020 
   

Regulamenta o item 4.14 do Primeiro Aditivo, 
Modifica data e horário da entrega dos Títulos   
e Cronograma Final do Concurso  Público 
objeto do Edital 001/2020 e dá outras 
providências. 

 
 O Prefeito Municipal de São João do Piauí - PI, Estado do Piauí, torna 
público para o conhecimento dos interessados, a Regulamentação do Item 4.14 do 
Primeiro Aditivo ao Edital Nº001/2020 que trata do Concurso Público, bem como 
modifica data e horário da entrega dos Títulos, Cronograma final e dá outras 
providencias.  
 
1. A Prova de Aptidão Física valerá no máximo 10,0 (dez) pontos e será de acordo 

com a tabela constante no Anexo I.  

2. A prova será de caráter eliminatório. Será eliminado concurso o candidato que não 

atingir no mínimo 5,0 (cinco) pontos na prova de Aptidão Física. 

3. Descrição do Teste: 

3.1. A prova de Aptidão Física consiste em corrida de 1.6 km no tempo Máximo de 10 

minutos.  

3.2. A prova será realizada no Complexo Esportivo Parque 5 de Julho, localizado na 

Rua Francisco Damasceno, SN, Bairro São Sebastião no dia 26 de novembro de 2020, 

às 9 horas da manhã. 

3.3. O candidato que comparecer após o horário estabelecido no item 3.2, ou seja, 

após às 9 horas, estará eliminado do concurso. 

3.4. Após a realização da prova o candidato deverá assinar a Folha de Frequência.  

4. O candidato não deve fazer o teste em jejum. 

4.1. Na Prova de Aptidão Física o candidato será submetido a avaliação que 
determinará se sua capacidade física é compatível com o cargo  para o qual se 
inscreveu, e, para dele participar, o candidato deverá comprovar estar em pleno gozo 
de saúde física, apto, portanto, para ser submetido a um teste dessa natureza, o que 
deverá ser feito através da apresentação de atestado médico comprovando sua plena 
condição física, documento sem o qual o candidato não será submetido à Prova de 
Aptidão Física. 

4.2. O candidato que comparecer a Prova de Aptidão Física sem o atestado médico 
previsto no Subitem 4.1 estará automaticamente eliminado do Concurso. 

4.3. Para a Prova de Aptidão Física, o candidato deve vestir trajes adequados: 
camiseta, bermuda, calção ou calça de modelo e tecido apropriados para a prática de 
exercícios físicos e tênis. O candidato que comparecer a Prova de Aptidão Física  
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usando trajes inadequados assume a responsabilidade por qualquer prejuízo 
advindo. 
 
4.4. A inaptidão, como resultado na Prova de Aptidão Física, não significa a 
pressuposição de incapacidade física. Indica, apenas, que o candidato não atende aos 
parâmetros exigidos para o exercício das funções inerentes ao cargo. 
 
4.5. Os pontos da Prova de Aptidão Física serão acrescidos na prova objetiva do 
Concurso Público para a pontuação final do candidato. 
 
5. Os Títulos de que tratam os itens 4.12.1, 4.12.6 do Edital 001/2020 e do Item 4.13 
do Primeiro Aditivo deverão serem entregues no dia 26 de Novembro de 2020, na 
Secretaria Municipal de Educação de São João do Piauí/PI, localizada na Travessa 
Ministro Pedro Borges, SN, Centro – São João do Piauí-PI, no horário das 8:00 às 11:30 
hs e das 14 às 16.30 hs.  
 
5.1. Os Títulos de que tratam os itens 4.12.1, 4.12.6 do Edital 001/2020 e do Item 4.13 
do Primeiro Aditivo poderão ser entregues por terceiros, mediante a apresentação de 
procuração particular, específica para este fim, devidamente assinada pelo candidato 
e com firma reconhecida em cartório, a qual ficará retida e anexada aos documentos 
entregues . 
 
5. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Organizadora do Concurso. 
 

São João do Piauí -PI, 16 de novembro de 2020. 
 

 

Gil Carlos Modesto 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 
 
 

TABELA DE AVALIAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FISICA 
 

CORRIDA DE 1,6 KM NO TEMPO DE 10 MINUTOS 

NOTA DISTÂNCIA 

10,00 1.600m 

9,5 1.500m 

9,0 1.400m 

8,5 1.300m 

8,0 1.200m 

7,5 1.100m 

7,0 1.000m 

6,5 950m 

6,0 900m 

5,5 850m 

5,0 800m 
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ANEXO II 
CRONOGRAMA FINAL DO CONCURSO 

 
 
 

Divulgação do resultado preliminar da Prova 
Objetiva 

17.11.2020 

Prazo de Recurso contra o resultado preliminar da 
Prova Objetiva 

19.11.2020 

Divulgação do Resultado dos recursos da Prova 
Objetiva 

20.11.2020 

Prova de Aptidão Física 26.11.2020 
Entrega dos Títulos 26.11.2020 
Resultado da Prova de Títulos e Aptidão Física 30.11.2020 
Prazo de Recurso contra a prova de títulos e 
Aptidão Física 

02.12.2020 

Resultado dos Recursos da Prova de Títulos e 
Aptidão Física 

03.12.2020 

Resultado da Pontuação da Prova Objetiva, Títulos 
e Aptidão Física 

04.12.2020 

Data limite para recebimento de Certidão de 
Tempo de Serviço para atendimento ao item 6.4 do 
Edital  

07.12.2020 

Divulgação do resultado da análise do critério de 
desempate  

09.12.2020 

Prazo de recursos contra o critério de desempate 11.12.2020 
RESULTADO FINAL DO CONCURSO 12.12.2020 
HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO 14.12.2020 

 
 


